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COMISSAO REPRESENTATIVA - PORTARIA 29312023

PARECER AO PROJETO DE LEI NO 1712024

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

PROCESSO D|G|TAL 3493t2024, DÊ 29 t01 t2024.

ENVIADO A COMISSÃO REPRESENTATIVA

RELATOR - VEREADOR ESCRIVÃO PARMA

RELATORIO.

O Executivo Municipal no uso de suas atribuições apresentou para

deliberação desta Casa de Leis, o Projeto de Lei no 1712024, através do processo digital

no 349312024, em 29 de Janeiro de 2024, que "Autoriza o Executivo Municipal a

efetuar a abeÉura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 10.000,00 (dez mil

reais) no orçamento do Município de Campo Mourão, exercício financeiro de 2024

e dá outras providências.", com solicitaçáo para deliberação e aprovação em regime

de urgência.

O Projeto de Lei foi levado ao conhecimento dos nobres Edis por meio de

expediente oriundo da Coordenadoria de Assuntos Legislativos, datado de 3OlO1l2O24.

A Diretoria Jurídica, em sua oportunidade, apresentou o Parecer Jurídico sob

n" 6912024, no qual manifestou-se favorável à tramitação do Projeto de Lei.

Após ciência ao Parecer supracitado a Presidênc desta Casa de Leis, o

mesmo foi remetido para designação da Comissão Rep tativa responsável pela

U

análise do mérito da proposição.
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Compoem a Comissáo Representativa os Líderes Partidários, sendo os

vereadores Edilson Vedovatti Martins, Amilton Gomes de Souza, Antônio Machado da

Silva, Claudemir Macedo de Souza, Devanildo Parma Bassi, Jadir Soares, Marcio Berbet

e Paulo Cesar Pilatte.

Sendo assim, restou definido como Presidente da Comissão Representativa

o Vereador Edilson Vedovatti Martins e como Relator o Vereador Devanildo Parma Bassi.

VOTO DO RELATORT

Conforme está elencado no Artigo 70, do Regimento lnterno desta Casa' o

presente Projeto fora encaminhado a esta Comissão Representativa, onde o Presidente

da mesma designou-me Relator da matéria. Relato que: Em data de 29 de Janeiro de

2024, através do Processo no 349312024, o Executivo Municipal protocolizou neste Poder

Legislativo, Projeto de Lei no 1712024, que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a

abertura de crédito Adicional Especial no valor de R$ í0.000,00 (dez mil reais) no

orçamento do Município de Campo Mourão, exercício financeiro de 2024 e dâ

outras providências."

Em sua Justificativa o autor relata:

Encâminho parâ deliberação dessa Casa de Leis a anclusa proposta

de projeto dê lei que "Autoriza o Executivo Municipal a eíetuar a abertura de
Crédilo Adicional Especial no valor de Rt 10.(m,N {dê2 fiil rcais), no
orçamento do Municípia de Campo Mourão, exercicio financeiro de 2024 e dá
outras providências'.

O presente pÍojeto tem por obietivo a suplementâÉo de dotaçâo
2024 e p nalizaçáooÍçamentária, devido não estar previsto no orçamento de

da Emenda Parlamêntâr lndividuâl lmposta '1876001- Pl
para o cumprimento dos demais procedimentos legais.
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ConsideÍando que a Emenda Parlamentar lmpositiva 187ô001 de
autoria do Oeputado Federal Rubens Bueno referente ao exercício de 2021, veio
com destinaçáo para ser repassado ao Colégio Estadual de Campo Mouráo no
valor de RS 100.000,00 (cem mil reais).

Considerando que o repasse de emenda parlamentar em favor da
referida instituiÇão de ensino Colégio Estadual de Campo Mouráo, para §m
especiÍco da construÉo de uma PlataÍorma elevatória, objetivando o dirêito de
acessibilidade, conforme disposiçáo da lei n' 10.098/2000.

Considêrândo que a emenda paÍlamentar chegou no ano dê 2021
conforme o Ofício n' 04EP-2021 de 24 de maio de 2021, no valor R$ 100.000,00
a ser destinado ao Colégio Estadual de Campo Mourâo/PR, e devido ainda não
ter sido repassado ao órgáo devido âos trámites do plano de trabalho e dêmais
documentaÉo exigida, o valor foi reajustado conforme o IGPM marcrol20ã3 gara
R$ 124.500,00 (cento e vinte e quatro mil e quinhentos reais), conÍorme o Oticio
n' 077_05_IGPM de 16 maio de 2023 representado pelo Deputãdo Rubens
Bueno.

Diante do exposto, e consrdêrando a relevância da matéria, solicito
a deliberação e aprovação da mesma em rêgime de urgência,

A Diretoria Jurídica, em sua oportunidade aprêsentou o Parecer Jurídico sob

no 69/2024,se manifestando favorável à tramitação do Projeto de Lei n' 1712024.

Desta forma, após análise ao Projeto de Lei n" 1712024, e analisando o Texto

e o Parecer da Diretoria Jurídica (n" 6912024), e por não haveres óbices, manifesto

VOTO FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI NO 1712024,

Destaca-se, contudo, que estas conclusôes náo elidem responsabilidades

por atos náo alcançados pelo presente conteúdo, e por divergências nas informações de

caráter declaratório, ressalvadas, ainda as contrataçôes d

diferenciados, tais como auditorias ou denúncias futuras.

e proce ntos fiscalizatórios
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sALA DAS sessÕes Do poDER LEGrsLATrvo DE

CAMPO T'IOUNÃO, ESTADO DO PARANA, CM 1' te

flv Pa a

Vereador - PSD
RELATOR

VOTOS DOS MEMBROS DA COMISSAO REPRESENTATIVA - PROJETO DE LEI

17t2024.

O Vereador - Presidente Edilson Vedovatti Martins se manifesta, aos termos do
parecer:

Favorável

Contrário

Ausênte

Assinatura

O Vereador - Membro Amilton Gomes ouza se manifesta, aos termos do parecer

Assinatura:

O Vereador - Membro Antônio Machado da Silva manifesta, aos termos do parecer

X Favorável

Contrário

Ausente
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janeto, de 2024.
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Favorável

Contrário

Ausente

t /.
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O Vereador - Membro Claudemir Macedo de Souza se manifesta, aos termos do
parecer:

Favorável

Contrário

Ausente
Assinatura:

O Vereador - Membro Jadir Soares se ma , aos termos do parecer

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura

O Vereador - Membro Marcio Berbet se manifesta, os termos do parecer:

Favorável

Contrário

Ausente

O Vereador - Membro Paulo Cesar Pilatte se nifes aos termos do parecer:

V

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura:
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